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SANTALUZ
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI Nº.1.735/2024. 

 

“Fixa o subsídio do Prefeito Municipal, do Vice-

Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais 

para o mandato de 2025/2028 e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ, DO ESTADO DA BAHIA, aprovou e eu, 

Prefeito deste Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal é fixado em R$24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais). 

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal é fixado em R$ 12.000,00 (doze 

mil reais). 

Art. 3º O subsídio de Secretário Municipal é fixado em R$ 9.900,00 (nove mil e 

novecentos reais), autorizando o pagamento do décimo terceiro salário, e terço de 

férias, sendo vedada qualquer outra espécie de gratificação adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

§1º A vedação de acréscimo contida no caput deste artigo não se aplica ao 

pagamento de vantagens pessoais quando o secretário for ocupante de cargo efetivo 

no Município. 

§2º A hipótese de acréscimo prevista no §1º deste artigo, incidirá sobre o vencimento 

do cargo efetivo. 

§3º O Vice-Prefeito, nomeado Secretário, deverá optar pelo recebimento de seu 

subsídio ou o de secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvada 

a hipótese prevista no §2º deste artigo. 

Art. 4º Os subsídios fixados por esta Lei vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2025. 

Art. 5º É permitida a recomposição dos subsídios anualmente de acordo com o INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro índice que vier a substituí-lo, 
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sendo a correção com base nos últimos 12 (doze) meses, devendo eventual 

recomposição ocorrer a partir de 1º janeiro de 2026. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal,  

Santaluz-Bahia, 05 de novembro de 2024. 

 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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